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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 36.322 — DE 11 ele

OUTUBRO DE 1954

Autoriza o funcionamento do curso de
bacharelado da Faculdade de Di-
reito da Universidade Mackenzie,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição e nos
termos do art. 23 do Decreto-lei nú-
Mero 421, de 11. de maio de 1938, de-
creta:

Artigo Único. É concedida autori-
zação para o funcionamento do curso
bacharelado da Faculdade de Direito
da universidade mackenzie, mantida
pelo Instituto Mackenzle e com sede
em São Paulo, capital do Estado de
são Paulo.

Rio de Janeiro, em 11 de outubro de
1954; 133e da Independência e 66» da
Republica.

JOÃO CAFÉ Pium.
Cândido Motta Filho.

(N.° 25.340 — 25-10-54 — Cr$ 91,80) .

DECRETO N.° 36.378 — DE 22 DE
OUIUDRO DE 1954

Promulga a Convenção (n. • 92), rela-
tiva ao alojamento da tripulaçao a
bordo (revista, C311. 1949), adotada
em Genebra, a 18 de junho de
1949, por ocasião da XXXII Sessao
da Conferencia Internacional do
:trabalho.

O Presidente da República dos Es-
tadee Unidos do Brasil;

Havendo o Congresso Nacional
aprovado, pelo Decreto Legislativo nú-
mero 71, de L° de outubro de 1953, a
Cone ençe.o In.° 92) relativa ao aloja.
mento aa tripulação a bordo (revista
em 1949), adotada em Genebra, a 18
de junho de 1949, por ocasião da
.XXX11 Sessão da Conferência Inter-
nacional do Trabalho; e havendo si-
do ratificada pelo Brasil, por Carta
de 3 de maio de 1954; e tendo sido
depositado, a 8 de junho de 1954,
junto ao Bureau Internacional do
Traualho, o Instrumento brasileiro de
ratificação da mesma Convenção,

Decieta que a Convenção (n." ere;
relativa ao alojamento da tripulaeão
a voe do ('e:ista em 1949), adotada cai
Genebra, a 18 de junho de 1949, por
ocasião da XXXII Sessão da Confe-
rência Internacional do Trabalho,
apensa por cópia ao presente Decreto,
seja executada e cumprida tão intei-
ramente como nela se contém.

alo de Janeiro, 22 de outubro
le54; 133e, da Independência e :ie.!'

da República.
JOÃO CAFÉ FILHO

Raul Fernandes.

CONFERENCE INTERNATIONALE
DU TRAVAM'

Convention 92

Convention Conc.ernant le Logement
Eempage à Bord (Revlsee eu 1949,
atioptee par la Conference à sa
7:reate-Deuxième Sesion, Géneve, 18

Juin 1949

CONMTTION CONCERNANT LE
LOGLeVIENT DE DEQUIPAGE A

LORD (REVISEE LN 1949)

La Conference Generale de l'Orea-
nisation Internationale du Travail,
Convoquée à Geneve par le Conseil
d'administration du Bureau interna-
tioam du Travaii, et s'y etant reume
le 8 Min 1949, en sa trente-deuxième
session,

Aires avoir decide d'adopter diver-
ses propositions relatives à la revision
partielle de ia Convention sur le lo-
gement des équipages, 1946, adoptee
par ta Conference à sa vingt-huitie-
me session, question qui est comprise
dans le douzieme point à lercire du
jour de ia session.

Considérant que ces propositions de-
vraient prendre la forme d'une con-
ventem internationelle, adopte, ce ale-
huitieme jour de juiri mil neuf cent
qua rente-nen', la convention cl-
aves, qui sere denommee Convention
sur le logement des eouipages (revi-
see), 1949:

PARTIE 1 — DISPOSITIONS GENE-
RALES — ARTICLE I

1. La presente convention s'aplique
à tout navire de mor á propulsion mé-
canique, de propriete publique ou pri-
vée, atfecte, pour des fins conunercia-
les, au transport de marchandises ou
de passagers et immatricule dans un
territoire pour lequel Ia présente con-
vention est en vigueur.

2. La legislation nationale defini-
ra quand un navire sere repute na-
vire de mar pour l'application de ia
presente convention.

3 La presente convention ne s'ap-
plique pas:

ay aux navires jaugeant moins de
iCe) tonneaux;

b) aux navires dont la voile est
le principal moyen de propulsion,
mais qui sont equipes d'une rnachine
auxiliaire;

c) aux navires affectés à ia pêche,
à la chasse à ia baleine ou à des
operations analogues;

d) aux remorqueurs.
4. Touteloie, Ia presente conven-

tion s'appliquera, duns la mesure me
tela sere raisonnable et praticable:

a) aux navires de 200 à 500 ton-
neaux;

b) au logement des personnes af-
fectees au travail ‘notinar du bord sur
les navires affectées à la chasse à ia
baleine ou à des opere:dons analogues.

5. Eu outre, 11 pourra étre déroge,
regard de tout navire, à la pleine

application de l'une quelconque des
prescriptions de la Partie IN. de la
present convention, si, aPres consul-
tation des orgarusations d'armateurs
et ou des armateurs et des organisa-
tions reconnues bona lide de gens cie
mer, l'autorite competente estime que
les modalites de la dérogation entrai-
neront des avantages ayant pour
effet d'établir des conditions qui,
dans l'ensemble, ne seront pas moina
favorables que celles qui auraient dé-
coute de la pleine application de
eonvention. Des détails sur toutes lee
dérogations de cette nature seron:
communiqués par le Membre au Di-
ecteus General du Bureau Internatio-

nal du Travall, qui en informara ler
Membres de l'Organisation Internatio-
nale du Trava!!.

ArtIcle 2

En elie de Papplication de la pre-
sente convention:

a) /e terme "navire" signifie tout
bâtiment auquel la convention s'appli-
que;

b) le terme e tonneaux" signifie
les tonneaux de jauge brute;

c) le terme "navire à passagers"
signifie tout navire pour lequel est
valide soit un certificat de sécurite
delivré eu conformite des dispositions
en vigueur de la Convention interna-
tionale pour la sauveguarde de la vie
humaine eu mer, soit un certificat
pour le transport de passagers;

d) le terme "officier" signifie tou-
te perzonne, à l'exclu.sion du capitaine,
ayant rang d'officier d'apres ia lé-
gislation nationale ou, à défaut d'une
telle legislation, d'apres les conven-
tions collectives ou la couttime;

e) le terme "personnel subalter-
na" comprend tout membre de l'é-
quipage autxe qu'un officier;

f) le terme "membre du personnel
de maistrance" signifie tout membre
du personnel subalterne exerçant une
fonction de surveillance ou assumant
une responsabillté speciale, et qui est
considere comme tel par la legisla-
tior nationale ou, à defaut d'Une ti-
le législation, par les conventions col-
lectives ou Ia coutume;

g) le terme "logement de Pequi-
page" comprend les postes de coU-
chage; réfectoires, installations ea-
nitaires, infirmeries et lieux de recrea-
tion prévus pour etre utilisés par l'é-
quipa,ge;

h) le terme "prescrlt" signifie
prescrit par la legislation nationale
ou par l'autorite competente;

O le terme "approuve" signifie ap-
prouve par l'autorite competente;

1) le terme "nouvelle irnmatricu-
lation" signifie nouvelle immatricula-
tion à l'occasion d'un changement si-
multane de pavillon et le propriéte
d'un navire.

Article 3

Tout Membre pour lequel le pré
sente convention est en vigueur s'en.
gage à maintenir eu vigueur une le-gislation propre à assurer l'applice-
tion cies dispositions contenues dane
les parties II, III et IV de ia pre-
sente convention.

2. Ladite législation:
a) obligera l'autorité compétent

à notifier les dispositions qui seroe
prises à tous les interesses;

b) precisera les personnes qui sant
chtegées d'en assurer l'application;

c) prescrira des sanctions adequa •
tes pour toute infraction;

d) prevoira l'institution et le main •
tien d'un regime d'inspection propre

assurer effectivament l'observatlea
des dispositions prises;

e) obligera l'autorité competente
consulter les organisations d'arma.

teurs et ou les armateurs et les orga•
nisations reconnues bona lide de me
de mer en vue d'élaberer les regre
ments et de collaborer dans toute
mesure possible avec /es partias 1n•
téressees à la mise eu application et
ces reglements.

PARTIR I/ — ÉTAB-,ISSEMENT
DES PLANS ET CO? TROLE DU
LOGEMENT DE L eQUIPAGE

Article 4

1. Avant que ne s it commencé,la construction d'un a vire, le pl:
de celui-ci, indiquant, à une eche,le
prescrita, remplacement C, les dispasitions générales du logei ient de 14.
quipage sera sournis por approba.tion à l'autorité competeete.

2. Avant que la con tructionlogement de l'équipage ne soit com,
mencée, ou que le ioga ient de
quIpage à bord d'un na Ire evista-u
ne solt modiflé ou recons umt, ia
détaillé de ce logement, aecorn Mv-' 1.,de tous renseignements talim eer:soumis pour approbation à l'auttn't,competente; ce plan ind'euern,
echelle prescrita et da-is le dee 1nrescrit l 'affectetion de chacine 'oc .1la disnosilion de l'arneub7 ,ment ettres installetions la net ire et reet
nlacement des dispositife de ventila.tion, d'écleira ge et ela cheuffnee, Peru
si que das installetione san it a iee:Toutefois en cas d'urrenee 017 dmodifications ou de receestructle:
temporaires exécuMes en debeee
nays d 'imme triculation, il sere su`tz,
sant, nour ranpliention de cet art'^To
oue les piens enient eeurnte
rement. por approbation, à l'aut.rite
competre te.
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:ffl4.— "As Repodiçiies Públicãá
deverão remeter o 'expediénte
d̀estinado à' publicação nos
ornais, diàriamente, até às

15 horas, exceto aos sábados,
Quando deverão fazê-lo até as
;11,30 horas. 	 -

— As reclamações pertinen-
`tes d matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, e, no 7721íZiMO,

até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os orig!nais deverão ser
'dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-,	 .
=aturas serão recebidas das
8,30 às 18 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
'poderão ser suspensas sem
.aviso prévio,

.REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior: -

Semestre 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

* Exterior:

Ano 	  Cr$ 136,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior
"

Semestre 	  Cr$ 39,00
Ano • • . . . 	  Cr$ 76,00

Exterior:,

117/tf 	  Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar a re3pectivq,
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias. 4

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar fi
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional,

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que

solicitarem.
— O custo de cada exemplar

atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido,

EXPED_IENTE
DEPARTAIVIENTO_Qg IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL.

ALBERTO DE rãTo PEREIRA

	

fé saavIço oa ouaLicAçaas	 ItHEPII DA saçló- bei REDAÇÃO

	

MURILO FERREIRA ALVES	 I-IELMUT HAMACHER

DIÁRIO OFICIAI,
saçÃo

inrresso nas oficinas do Departamento de lmPrensa Nacional

Avenida Rodrigues Alves, 1
	..•nn•n

ASSINATURAS

Article 5

L'autorité competente inspectera
tont navire et s'assuréra que le lo-
gement de l'équipage est conforme
aux conditions exigées par les dois et
reglements lorsque:

a) il sera procede à la première
immatriculation ou à une nouvelle
immatriculation du navire;

b) le logement de l'équipage aura
été modifié d'une me nière importan-
te ou reconstruit;

c) soit une organisation de gens
de mar reconnue bone lide et repré-
sentant tout ou partie de l'équipage,
ao l t un nombre ou un pourcentage
, wescrit des membres de l'équipage
re sara plaint à l'autorité compéten-
s e., dans la forme prescrita et assez
tet pour evites tout retard au navire.
eine le logement de l'équipage n'est
ei -as conforme aux dispositions de la
conventirn.

PAR= Til — PRESCRIPTTONS
RELATiVEs AU LOGEMENT DE

L'ÉQUIPAGE

Article 6

Líemplacement, les moyens
d'acces, Ia construction et Ia dispo-
 du logement de l'équipage par
Apport s ux entres parties du navire

rieront te is qu'ils assureror t une se-
curité suifisante, une protection con-
tre les intempéries et la mar, sins!
ceeun isolement contre Ia chaleur, le
irold le trent exessif et les oderus ou
énianatiors provenant des autres par-
ties du =ire.

2. Sara interdite toute ouverture
diracte rellant Ias postes de couchage
avec les ceirssartiments affectes à Ia
cargaison, Ias sanes de machine et
chaufferies, les cuisines, la lampiste-
ria, Is maeasins à peinture, les ma-
gasins du nont et de la machine et
entres maensins généraux, les sé-
choirs, les locaux affectés aux soins
I€. rsraereté en commun ou les ?vates-
rire e ,s Les narties de cloison sérse-
rani ces de concha-se, alnsi que les
cleisers es sesieures de ceux-ci, seront
ecnvsnalslement construltes en Reter

ou en tont ware matériau approuvé,
et elles seronS imperinéables à l'eau
et aux gaz.

3. Les pasois extérieures des postes
de couchage et des réfectoires seront
convenablement calortfugées. Les en-
caissentants de machines, ainsi que
les clois'ons qui limitent les cumes cas
les entres locaux dégageant de la
chaleur, seront convenab/ement calo-
'Unges chague fois que cette chaleur
pourra incommoder dans les amé-
nagements et les coursives adjacents.
Des dispositions seront également pri-
ses pour réaliser une protection con-
Ire la chaleur dégagée par les canali-
sations de vapeur et d'eau chaude.

4. Les cloisons intérieures seront
construites en ou materiau approuvé,
non susceptible d'abriter de la ver-
nine.

5. Les postes de couchage, les ré-
fectoires, les salles de recreation et
les coursives situées à l'intérieur du
lagement de l'équipage seront conve-
rablement isolér de façon à evites
toute condensation ou toute chaleur
excessiva.

6. Les tuyauteries principales de
vapeur et d'échappement des treuils
et entres appareils auxiliaires sem-
blables ne devront pas passer par le
kgernent de l'equipage, ni, chague
íris que cela sera techniquement pos-
sible, par les coursives conduisant à
ce logement. Si, dana ce dernier cas,
ii n'en est pas ainsi, cee tuyauteries
devront étre convenablement calori-
fugées et placées dans un encaisse-
ment.

7. Les panneaux ou vaigrages inté-
ricurs seront faits d'un matériau dont
la surface puisse aisement être main-
tenue en état de propreté. Seront in-
terdits les planchéiages bouvetes ou
toute nutre méthode de construction
susceptible d'abriter de la vermine.

8. L'autorité competente décidera
dans quelle mesure das dispositions
tendant à prevenir l'incendie ou à eu
retarcier la propagations devront etre
prises dons la construction du lege-
ment.

9. Les parois set plafonds des postes
de couchage et refectoires devront
pouveir être maintenus aisément en

étst de propreté et devront, s'ils sont
peints, être d'une couleur claire; l'em-
ploi d'enduits à la chaux sera interdit,

10. Les peintures des parois inte-
rieurs seront refaites ou reprises quand
la necessite s'en fera sentir.

11. Les matériaux et le mode de
construction des revêtements de pont
dons tout local affecté au logement
de l'équipage devront être approuvés;
ces revêtements seront imperméables

l'humidité et leur maintien en état
de propreté desrra être aisé.

12. Lorsque les revêtement de
pont seront en matière composite, le
raccordement avec les parois sera
arrondi de maniere à evites les fcn-
tes.

13. Das dispositlfs suffisants seront
prévus pour l'écoulement des eaux.

Article 7

1. Les postes de couchage et les
réfectoires seront . convenablement
ventiles.

2. Le système de ventilation sera
réglable de façon à maintenir l'air
dans des conditions satisfaisantes et à
eu assurer une circulation suffisant
par tous les temps et par tous les cli-
mats.

3. Tout navire affecté d'une façon
regulière à ia navigation sous les tro-
piques ou dans le golfe Persigne sera
pot= à la Íeis de moyens mécanI-
ques de ventilation et de ventilateurs
électriques, étant entendu qu'un seul
de ces moyens pourra etre employé
dans les endroits oh ce moyen assu-
rera une ventilation satisfaisante.

4. Tout navire affecté à Ia naviga-
tion eu dehors des tropiques seta
pourvu soft d'un système de ventila-
tion mécanique, soft de ventilateurs
électrique. L'autorité competente
pourra exempter de cette disposition
tout navire naviguant normalernent
dans les mers froides des hémisphè-
res nord ou sud.

5. La force motrice nécessaire pour
feire fonctionner les systèmes de ven-
tilation prévus aux naragraphes 3 et
4 devra être disoonible, dans la me-
sure oft cella sara nraticahle. nendant

tout le temps ohm l'équipage habite ã
bord ou y travaille, et si les circons.
tances l'exigent.

Article 8

1. Sauf à bord des navires affec-
tés exclusivament à dee voyages Sous
les tropiques ou dans le golfe Persi.
que, une installation convenable de
chauffage sera prévue pour le loge-
ment de l'équipage.

2. L'installation de chauffage de-
vra fonctionner dans la mesure od
cela sera praticable quand l'équipage
vit ou travaille à bord et si les cir-
constances l'exigent.

3. A bord de tout navire oh dolt
existes une installation de chauffage,
celtd-cl sera assuré Par la vapeur,
l'eau chaude, lair chaud ou l'électri-
cite.

4. A bord de tout navire oh le
chauffage est assuré par un poete, des
dispositions seront prises pour que ce-
lui-ci soit de dimensiona suffisantes,
sou convenablement installé et pro-
tege, et pour que l'alr na solt pas
vicie.

5. L'installation de chauffage de-
vra etre en mesure de maintenir dans
le logement de l'équipage la tempera-
ture à un niveau satisfaisant dans
les conditions normales de temps et
de climast que le navire et suscepti-
ble de rencontrer en cours de navIga-
tion; l'autorite competente devra pres-
Crise les conditions à realiser.

6. Les radiateurs et autres appa-
rens de chauffage seront placés de
maniere à éviter le risque d'incendie
et à ne pas constituer une soUrce de
daneer ou d'incommodite nour les
occupants des locaux. Si nécessaire,
ils seront munis d'un écran de Pre-
tection.

Article 9

1. Sons reserve des derogations
speciales qui pourront etre accordées
pour les navires à passagers, les pos-
tes de couchatte et les réfesSoires se-
ront convenablement éclairés à la
lumière naturelle et seront pourvus,
en outra, d'une installation convena-
ble d'éclalrage artificieis
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' 2. Tous ]es locaux reserves à ré-
gjuipage devront etre convenablement
éclairés. L'éclairage naturel dans les
locaux d'habitation devra permettre

une personne d'acuite visuelle nor-
reale de lire, par tempos clair et en
pleM Jour, un journal imprime ordi-

, naire eu tout point de l'espace dispo-
nible pour circuler. Un système d'e-
clairage artificiel donnant le même
resultat sera Installé lorsqu'il te sere
pas possible d'obtenir un éclairage
;latirei convenabie.

3. Tout navire sera pourvu d'une
lnstallation permettant d'éclairer à
l'électricité le logement de l'équipage.
S'il n'existe pas à bord deux sources
independentes de production d'élec-
tricité, un système supplémentaire
d'éclairage de secours sere prévu au
moyen de lampes ou d'éclairage de mo-
dele approprié.

4. L'éclairage artificiel sere dis-
pose de maniere que les occupants du
poste eu bénéficient au maximum.

5. Dans les postes de couchage
chague couchette sere =iate d'une
lampe de chevet électrique.

Article 10

1. Les postes de couchage seront
(situes au-dessus de la ligue de charge,
au rnilieu ou à l'arrière du navire.

2. Dans dez cas exceptionnels, l'au-
torité competente pourra autoriser
l'installation des postes de couchage

l'avant du navire - mais eu aucun
cas au delà de la cloison d'abordage
- lorsque tout autre emplacement te
serait paz raisonnable ou pratique en
raison du type du navire, de ses di-
mensiona ou du service auguel 11 est
destine.

3. Sous reserve que dez disposi-
tions satisfaisantes soient prises pour
l'éclairage et la ventilation, Vento-
rlté competente pourra permettre, sur
les navires à passagers, de placer les
postes de couchage au-dessous de la
Dome de charge, mais en aucun cas
iriimédiatement au-dessous dez cour-
eives de service.

4. La superfície, par occupant, de
tont poste de couchage destine au
personnel aubalterne ne sere paz In-
férieure ã:

(i5 1,85 mètre Cerre (OU 20 pleds
carrés) à bord des navtres jaueeaíst
moina de 800 tonneaux;

b) 2,35 mètres cerres (ou 25 pleds
cerres) à bord des navires jaugeant
BOO tonneaux ou plus, mais moins de
3.000 tenneaux;

c) 2,78 mètres cerres (ou 30 pieis
cerres) à bord dez navires jaugeant
3.000 tonneaux ou plus.

Toutefois, à bord dez navires à paz-
eagers plus de quatre membres du
personnel subalterne sont logés dans
un même poste de couchage, la su-
perficie minimum par occupant pour-
ra être de 2,22 mètres cerres (24 pieds
cerres).

5. Dans le cas de navires oi sont
employés de groupes de personnel su-
balterne nécessitant l'embarquement
d'un effectif nettement plus important
que celui qui Kit, été utilise autre-
ment, l'autorité competente pour ce
genre de personnel, réduire la super-
flete, par occunant, dez postes de cou-
chage, pourvu toutefols que:

a) la superfície totale dez postes
de couchage allouée à ces groupes ne
soit paz moindre que celle qui eilt
été attribuée si l'effectif n'avait pas
été augmenté de ce Zeit,

b) la superficie minto-num par
occupant des postes de couchage soit
d'au moins:

i) 1,67 mètre cerre (18 pieds cer-
res) pour les navires jaugeant raolns
de 3.000 tonneaux;
li) 1,85 mètre cerre (20 pieds cer-

res) pour les navires jaugeant 3.000
tonneaux ou plus.

6. L'espace occupé par les cou-
chettes, les armoires, les commodes
et les sièges sema compris dans le
calcul de la superficie. Les espaces
exigis ou de forme irrégulière qui
l'allaraealkat Roa ejp;s11421C41/ reg57

pau, disponible pour circuler ou qui
ne peuvent étre utiliséa pour y placer
dez meubles ne seront paz comines
dans ce calou!.

7. La hauteur libre dez postes de
couchage de l'équipage devra etre
d'au moins 1,90 mètre (6 pieds 3
pouces).

8. Les postes de couchage seront
eu nombre suffisant pour que chague
catégorie de l'équipage dispose dam
ou plusieurs postes distincts; toute-
fols, l'autorité competente pourra ac-
corder dez derogations à cette dispo-
sitiou eu ce qui concerne les navires
de faible tonnage.

9. Le nombre de personnes auto-
risées à occuper chague poste de cou-
chage ne dépassera pus les chifires
maxima suivants:

a) officiers chefs de service, cffi-
dera du pont et officiers mécanic ens
chefs de quart, et premiers officlers
op opérateurs de radio: un occupant
par chambre;

b) nutres officiers: un occurant
par chambre si possible, et eis aucun
caz plus de deux;

c) personnel de maistrance: un ou
deux occupants par poste et eu alterne
cas plus de deux;

d) autre personnel subalteene:
deux ou trois personnes par poste si
possible, et eu aucun cas plus de
quatre.

10. Eu vue d'assurer un logement
satisfaisant et plus confortable, l'au-
torité compétente pourra, après con-
sultation das organisations d'ao ma-
teurs et ou des armateurs et des or-
ganisations reconnues bons lide de
gens de neer, accorder l'autorisr.tion
de loger au meeimum dix merrbres
de l'équipage dans le même poste daria
le cas de certains navires et, passseers.

11. Le nombre maximum de per-
sonnes à loger par poste de couchage
sere indique d'une maniere lisib'e et
indélébile, eu un endroit du poste oa
l'inscription pourra être vue aiséraent.

12. Les membres de l'équipage dis-
poseront de couchettes individu3lles.

13. Les couchettes ne seront pus
placées côte à côte d'une façon telle
qu'on ne puisse accéder à l'une d'elles
qu'en passant au-dessue d'une nutre,

14. La superpositioh de plus de
deux çouchets est interdite. Duns le
cas dez couchette son placé 'es le
long de la muraille du navire, ii est
interdit de superposer dez couchettes
à l'endroit 00 un hublot est situe au-
dessus d'une couchette.

15. Lorsque dez couchettes sont
superposées, la couchette inféiaeure
te sera pus placée à moins de 0,30 me-
tre (12 pouces) au-dessus du ylan-
cher; Ia couchette supérieure sere dis-
nosee à mi-hauteurs environ entre le
fond de Ia couchette inferieure et le
dessons dez barrots du plafond.

16. Les dimeneions intérieures mi-
nima d'une couchette seront de 1,90
mètre sur 0,611 metre (6 pieds 3 pou-
ces sur 2 pieds 3 poucos).

17. Le cadre d'une couchette et,
le cas échéant, la planche de r3ulis
seront d'un materlau approuvê, eur,
lisse et non susceptible de se cerro-
der ou d'abriter de la vermine.

18. Si dez cadres tubulaires sont
utilisés dans la construction dez cou-
chettes, ils seront absolument fe:més
et cens perfoeations qui pourrnient
constituer un accès nom' la vermine.

19. Toute couchette sere pourvue
d'un fond élastique ou d'un somrnier
élastique, ainsi que d'un matelas rem-
bourré d'une matière approuvée. L'u-
tilisation, nom le rembourrage, de
naille ou d'autre matière de natu-e
abriter de la vermine est interdite.

20. Lorsoue des couchettes sant Au-
nernosées, un fond impereneable la
poussière, en bois, en tolle ou en une
ailtre 1;4~ conyengda, zelo flse

eu dessous du sommier Mastigue de
la couchette supérieure.

21. Tout poste de couchage sera
aménage et meublé de manière à en
faciliter la bonne tenue et à assurer
un confort raisonable pour ses occu-
pants.

22. Le mobilier comprendra une
armoire pour chague occupant. Celle-
ci aura au moins, 1,52 mètre (5 pieds)
de hauteur et une section transver-
sele de 19,30 décimètres cerres (300
pouces cerres). Elle sera pourvue d'un
rayon et d'un dispositif de f ermc-
ture par cadenas. Le cadenas sera
fourni par l'occupant.

23. Tout poste de couchage sera
pourvu d'une table ou d'un bureau,
de modele fixe rabattable ou a coulis-
ses, et de sièges confortables suivant
les besoins.

24. Le mobiliem sera construit eu
un matérlau lisse et dum, non sus-
ceptible de se déformer ou de se cor-
rodem.

25. Chague occupant aura te sa
disposition un tircir ou um espace équi-
valent d'une capacite au moina éga-
le à 0,56 raetre cube (2 pieds cubes).

26. Les hublots dez postes de cou-
chage seront basais de rideaux.

27. Tout poste de couchage sere
pourvu d'une glace, de petits placards
pour les articles de toilette, d'une éta-
gere à livres et d'un nombre suffl-
sant de pateres.

28. Pour autant que cela sera pra-
ticable, les couchettes seront répar-
ties de laçou à séparer les quarts et
tt, éviter qu'un homme de Jour te
partage le même poste que dez hom--mes prenant le quart.

Article 11

1. Das réfectolres suffisauts se-
rant installés à bord de tous les na-
vires.

2. A bord dez navires jaugeant
moins de 1.000 tonneaux, des réfec-
toires distincts seront prévus pour:

a) le capitaine et les officiers;
b) le personnel de maistrance et

le reste du peesonnel subalterne.
3. A bord dez navires jaugeant

1.000 tonneaux ou plus, des refectol-
res distincts seront prévus pour:

a) le capitaine et les officiers;
b) le personnel de maistrance et

le reste du personnel subalterne du
pont;

c) le personnel de maistrance et
le reste du personnel subalterne de
la machine.

Toutefois:	 J.•

l'un dez deux réfectcires pré-
vus pour le personnel de maistrence
et le reste du personnel subaltcrne
peut etre affecté au personnel de
,nastrance et l'autre ..- reste du per-
sennel subalterne;

II) un réfectoire unique peut etre
prévu pour le personnel de maistran-
c,: et le reste du personnel subalterne
du pont et de la machine lorsque les
armateurs et ou leurs oaelnisaticae
intéressées, et les organisations recon-
nues bons lide de gens de mar int&
---ées nréfèrent eu 11 em soft ainsi.
4. Dez dispositions adéquates se-

ront prévues pour le personnel du
service general, Boit ..n aménageant
nour lui um réfectoire distinct, soit
eu lut donnant le droit d'utiliser les
réfectoires affectés à d'autres cate-
gories; à bord dez navires de 5.000
tonneaux et au-des.sus qui embar-
ruent de cinq agents du service
general, l'installation d'un réfectoire
separe à leur intention devra etre ert-
visagee.

5. Les dimensions et l'équipement
de tout réfectoire devront etre suffi-
sants polir le nombre probable de per-_ .

sonnes qui les utiliseront eu même
temps.

6. Tout réfectoire sema pourvu de,
ta.bles et de sièges approuvés en nom-,
bre suffisant pour le nombre probable
de personnes qui les utiliseront en
même t.mps.

7. L'autorité competente pounra
accorder dez dérogations aux disposi-
tions ci-dessus concernant l'amenage-,
ment de réfectoires, duns la mesuro;
pio les conditions spéciales existant â
bord dez navires à passagers peuvenie
l'exiger.

8. Les réfectoires seront sépareem
distinctement dez postes de couchagfe
et plecés aussi près que possible da
la cuisine.

9. Une installation convenabto
nour le lavage des ustensilesd de ta-
ble, ainsi que dez placards euffisanta•
pour le lavage des notensiles de ta-'-
prévus lorsque les offices qui peuvene
exister te sont paz directement acene-
sibles dez réfectoires.

10. Les dessus dez tables et densièges seront d'une matière resistam:
à l'humidité, sans charque lures et.
d'un nettoyage alsé.

Article 12

1. A bord de tout navire, un
dez emplacements de superficie suffa.
sante, comi:4,e tenu des dimensions C 1-
navire et de l'effectif de l'équipage„
seront prévus sur un pont découver • ,
auxquels les mernbres de l'équipare
auront accés lorqu'lls ne sont pus
service.

2. Das locava de rfer,Satirn slto,'
dans um endroit approprié et meublere
d'une maniere convenable seront pré.
vus DOUr les officiers et a personn I
quhalterne. Lorsgu'll n'existera 71(1(4 ( 1
tela locaux en dehors dez réfectoirre
ceux-ci seront établis, meublés et ira:-
tallés de façon à eu tenir Meu..

Article 13

1. Das installations s ., -!taires sue-,
fisantes, comnrenant dez bwabos, d-s
balgnoires et ou des douches, serone
aménagées à bord de tout navire. 1

2. Dez water-elosets distincts sf-•
ront installés duns la proportion
nimum suivante:

a) et bord des navires jaugeart
moins de 800 tonneaux: trois;

bY à bord dez navires jaugenat
800 tonneaux ou plus, mais moins
3.000 tonneaux: quatre;	 o

c) ro, bord dez navires jaugeaat
3.000 tonneaux ou plus: six; 	 1

d) à bord dez navires o(1 les off'.
eters ou onerateurs de radio ont 1locement isolé. dez instrillation q san
talres contiguês ou situées à proximil4
seront prévues.

La lécisintion natinnale fix"
Ia rénartition dez water-elosets enteles différentes catécories de réguip:-
ce. sons réservé dez disnositinns
paragraphe 4 du nresent article.

4. Dez i nstanations sanitairee
tons les membres de l'énui rin,rn 011n 'occupent nas eles chambres ou d--.s
nostes comnortant une installeti(,anitalre nrivée xeront prévi/ P- ^^e.olioaodlee: catégorie de l'équipage, à rri-n

a)une baignoire et ou une doucác
tlar huit personnes ou moins;

b) nu wmaoter-scloset par hultclnties ou	 in

e) un lavabo par qix perso"r-q ntt
rn"ins.

Toutefols. si le nomebre de nerqrmr "s
d'Urle Catérnrip dénaxse de moins de7q. mottle dii nombre indique um
tinle exaet de ea nnmbre, l'exeMent
nourra Atre ntsMitr4 nen* rapplin-
ti nn de Is netsgonfn

5. Si reefectif total de ré"uica-
q% dépasse 100 ou	 s'agit de navires
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paseagers effectuant normalemen.
3 wyages d'une durée ne dépassant

quatre heures, l'autorité comae-
- et: peurar envisager des dispositions

.ciales ou une reduction du nombre
• nstritations sanitaires requeses.

3. L'eau douce, chaude et froide,
• de.,	 J etts de chaffer l'eau seront

Ire s dons teus len locnnx com-nuns
-rtes frix soins de propreté. L'au-

, ete comnétente aura Ia faculte de
PT', arre, enesuitation dos organi-

: tions d'armateurs et ou des arma-
- et des orer eisador- reeee - e

-- ea /ide de gens de mer, ia Mi nn-
1 5 maximum d'enu douce qui peut
• -e exieee de l'armateur, par homme
• e- Jour.

Lee lavabos et les baigneires
ent de dimensions suffisantes et
in matériati approuvé, à surface
se non susceptible de se fisstrer,

seeeniller ou de se corroder. 	 •
1. raéretion de tout water-el"-

ap fera par coininunication directe
• ec noir libre. indépendarnment

ite autre pateie des locaux d'habi-
•

Tout water-closet sere d'un me-
( ie apprOUVé et pourvu d'une chasse

•au ottheante, en état constant
: netionne:nent et contrôlable indivi-
t Mlement.

O. Les tuyaux de descente et de
• cherne seront de dimensions suff1-

• n ces et installes de maniete à Te-
. ere eu minimum les risques d'obs-
t •ietion et à eu faciliter le nettoyage,

11. Ler ieste11"
nées à etre utilisées par plus dUne
..sonne seront conformes aux pres-
eit(ons suivantes:
a) les revêtements de pont seront

• • n materIau durable approuvé, fa-
• :es à nettover et impermeablee
- tumente; lis seront pourvus dein

•stème efficace d'écoulement des
e ux;

b) les cloisons seront eu acier ou
• tout autre meterlau annrouve

enraies sur une hauteur d'eau moins
13 mètre (9 pouces) à partir de

r encher;
d) les water-closet seront situes

chauffés et aérés;
d) les water-closets seront

un endroit aiseinent aceessible des
de couce-age et des -nue af-

ctés aux soins de próprete, mais iis
a serent separes; lis na denneront

direetement sur les postes de cou-
ta? ni sur un nn ese e• -e ! constitue-

, IR seulem ent un rccès entre noo-e
couchage et wat0r-c1osets, tente-

ee+-e	 dispecjtjon	 .-"a

eas applicable aux water-closets si-
- ues entre deux po: es de ce"nee
, 'ont le nombre tota'. d'occupants na
leeesse pies culatra;
e) si plusieurs w iter-closets !Rent

de e ue o- me local. lis se-
e •, t• su rrisnmmrnt enelos pour eu

sarar l'isoleMent.
12. A bord de tout navire, des.

3 -)yens de lavage e de •age cl
11: ie seront prévus anns une nrcroer-
ti• ri correspondant à l'eff ectif de te-
q: • 'page et à la durée normale du
veyage.

13. Le matériel de lavage com-
prendra des bassins suffisants, avec
dispositif d'écoulement, qui pourront
etre in-eallés dans les locaux nffeetés
aux soins de propreté s'il n'est pas
raisonnablement possible d'amena.eer
une buanderie eéparee. Les bassins
seront alimentes suffisamment eu eau
douce, chaude et froide. A détaut
• 'eau chaude, moyens de chauffer de
l'eau seront prévus.

14. Les moyens de séchage seront
eme/Ines dans un local separe des
rostes de couchage et des eéfectoires,
euffisamment sere et chauffé et rour-
vu de e,ordes 11 tinge 6. d'aUtres dis-
e ositifs d'étendage.

• Article 14

1. Une infirmerie distinete sera
pre,ue á boiei de tout navire mbar-
quara un equipage - quinze person-
nes ou plus et affeeté à me voyage
d'une durée de plus de trois jows.
L'autorité compe tente potura accor-

er ees dérogations à cre.te dizeositier
en ce qui rencerne les Tires aflec-
tjs à la navigat1en

2. L'infitmerie sara située e d. tette
M.e que l'a :cès eu seit alsé, mie Ses

f cetins r tS ^oients confortablement
tuges et qu'ils puissent recevoir, par
•0-is les temos, e,s soins nécessaires.

3. L'entrée, dez couchettes, teclai-
raee, Ia ventilation, le ehauffage et
lenstallation d'eau seront arnenag,es
de maniere à assurer le confort et
faelliter le traitement des occupants.

4. Le nombre de couchettes à ins-
teller dans l'infirenerie sera pre.scrit
par l'autorite competente.

5. Les cccupants de l'infirmerie
disposeront, pour leur Usage exclusit
de water- elo .ets qui feront partie de
tinstallation de l'infirmerie
ou seront situes à proximité mune-
diate.

6. TI sara inderdit d'affecter Vin-
firmerie à un usage nutre que le
traitement• éeentuel de metades.

7. Tout navire qui n'embarque pas
de médecin devra être pourvu d'un
coffre à, reedicaments, d'un type
approuve, necompagne d'instructions
aisément compréhensibles.

Adiete 15

1. Das penderies suffisantes et
convenablement aérées destinées à
recevoir les cirés seront amenagees
à l'extériour dez postes de couchage,
mais elles se ront aisément accessibles
de ces derniers.

2. A bord de tout navire jangeant
nlus de 3.000 tonneaux, un local pour
le service do pont et un nutre pour
!e service de ia machine seront ame-
nagés et meubles pour servir chacun
de bureau.

3. A bord dez navires totIchant
régulièrement des ports infestes de
moustiques, des dispositions seront
meses pour proteger le logement de
l'équinage eu Inunissant de mousti-
evaires appronriées les hublots, ouver-
tures de ventilation et portes donnant
sur un pont ouvert.

4. Tout navire naviguant nor-
malement sons les tropiques ou dana
le golfe Perelque, ou à destination
de ces réeions. sere pourvu de tentes
nouvant être installées sur Ias ponts
découverts sl- ué.s ira mediatement au-
dessus du legement de l'équipage.
sinal que sur la ou ias partias de
ennt cl ecouvert servant de lieux de
recren ticn.

Artiele 16

1. Dans le cas dez navires visés
au paragraphe 5 de l'article 10, l'au-
torité competente pourra, en ce qui
concerne les membres de l'équipage
Q111 y sont visés, modifier les con-
ditions fixées dans les adietes qui
erecedent, dans Ia mesure nécessaire
uour tenir compte des habitudes ou
usa ges nationaux; en particulier, elle
peurra prendrc des dispositions sue-
cintes concernant, d'une part. le
1-lembre des personnes qui occupent
les postes de couchage, d'autre part,
les amenagements des réfectoires et
des installations `sanitaires.

2. En modifiant les conditions
ainsi fixées. l'autorite competente sera
cependant tenue de respecter les dis-
positions des paragraphes 1 et 2 de
tarticle 10 et les surfaces minima
requises pour ce personnel au para-
graphe 5 de tarticle 10.

3. A bord des navires cie une ca-
tegorte qUeleenqUe de l'équip_age _est

17420 Quarta-ieira 27
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Outubro de 1954

rormée et personnes dont les bebi-
tudes et 1:" "-ages nationaux sont
Ires différents, das postes de couchage
et autres loca"e nabitntion separes
et adéquats seront prévus dans la
mesure nécessaire polir repondre aux
besoins '-s différentes categories.

4. Dons le cas des navires men-
tionnés au paragraphe 5 de l'arti-
cle 10, les Infirreeries, réfectoires et
installations.sanitaires seront établis
et maintenus, eu ce qui concerne leur
timbreet leur utilité nra t inue, sur
la même base que ceux de teut outra
nr vire d'un type similaire immatri-
trieulé dans le même pays.

5. Lors de relaboration. en con-
formité des dispositions dtt présent
article, de règlements spéclauxe Vau-
torne cor ' -ente consultera les or-
ennisations reconnues bona lide de
gens de mer intéressées et les ene-
nisetions das armateurs et ou les
armatetus qui emploient ceux-ci.

Article 17

1. Le logement de l'équipage sara
maintenu en état de propreté et dans
des conditions d'habitabilité eonvena-
blee ; 11 na servira pas de lien d'emma-
gas • nage de marchandises ou d'appro-
visionnements qui ne sont pas la pro-
priete personnelle de ses occupants.

2. Le capitaine ou un officier
spérialement delegue par lui à cet
effct, accompagné d'un ou plusieurs
meinbres de l'équipage. procedera à
ma-Ama d'une semaine à l'inspection
de tous les locaux qui forment le
log,ment de l'équipage; les réeultats
de l'inspection seront consignes par
écr .t

PA .R.TIE IV, APPLICATION DE LA
CONVENTION AUX NAVIRES
EXISTENTS

Article 18

I. Sous reserve das diepositions
de: paeagraphes 2, 3 et 4 do present
ar: :cie, la present oonvention s'ap-
pl; uera aux navires dont la quille
au a été posée ultérieuremtnt à :a
mi e en vigueur de la convention eour
le territoire dans leque! le navire est
1m •iatriculé.

e. Daria le cas d'un revire com-
pl(tement termine à ia date à Ja-
pu, Ile eette convention entrem en
via ieur dans le pays pet la navire
est immatriculé et qui est au-dessous
dE 3 preseriDtions formulées à la
P, rtie III de cette convention, l'au-
torte competente pourra, apres cosi-
sul ation des organisations d'arma-
tet rs et ou das armaterus et das er-
ga lisations reconnues bona lide de
gees de mer, exiger d'apporter au
na-ira. pour le feire répondre aux
prceeriptions de la convention, telles
me eifications qu'elle estime possibles.
cor:pte tenu dez problèmes pratiques
qui entreront en Jen, lorsque:

Ie navire sera immatriculé
noeveau;

b) d'importantes modifications de
strecture ou dez reparations maiew're
seront faltes au navire par suite de
Peeplication d'un plan préétabli et
non à la suite d'un accident ou d'un
cas d'urgence.

3. Dans le cas d'un navire eu
construction et ou en transformatien
à Ia "date oe ia presente convention
entrera eu vigueur pour le territoire
ofi il est immatriculé, l'autorlté com-
petente pourra, après consultation dez
orpanizations d'armateurs et ou des
arrnateurs et des organisations re-
connues bona f ide de Rens de mar,
exiger d'apporter au navire, pour le
feire répondre atm prescriptions de
la convention, telles modifications
qu'elle estime possibles, compte tenu
dez problèmes pratiques qui entreront
eu jeu; ces modifications consti-
tueront une anplication définitive dez
termas de IR convention, 	 moins

qu'il ne Boit procédé h, une nouvelle
Immatriculation do navire.

4. Lorsq'un navire - à moina
qu'll ne s'agisse d'un navire dont 11
est reit mention aux paragraphes 2
et 3 do présent article ou adquel ia
presente convention était applicable
au cotara de ia conStruction . est
Immatricule à nouveau dans um ter-
ritoire après Ia date à laquelle la
presente convention y est entrée en
vigueur, l'autorite competente pourra,
après consulta tion des organisations
d'armateurs et ou dez ormateurs et
des organisations reconnues bona lide
de g ens de mer, exigem que soient
apportées au navire, en voe de le
rendre conforme aux prescriptions de
la convention, telles modifications
qu'elle estime possibles, compte temi
das problèmes pratiques qui entretont
en jeu. Ces modifications constitue-
ront une application définitive des
termas de la convention tent qu'll
na sena pas procédé à une nouvelle
immatriculation du navire.

.PARTIE V. - DISPOSITIONS
FINALES

Article 19

Rim dans la présente convention
n'affectera aucune lei, sentence,
coutume ou accord entre les arrnateurs
et les gana de mar qui assurent dez
conditions plus favorables que cellee
prevues par cette convention.

Article 20

Les rat,ifications formelles de la
presente convention seront communi-
quées au Directeur general do Bureau
International du Travall et par há
entregistrées.

Article 21

1. La presente convention mie Itera
que les Membres de l'Oreanisation
Internationale du Travail dont la ra-
tificatton aura ét,é enregistrée par le
Directeur general.

2. La presente convention entrara
en vigueur six moia après la date
à laquelle auront été enreeistrees les
ratifications de sent des pays sulvantst
Etast -Unia d'Amérique, Argentine,
Australie. Belgique, Brésil. Canada,
Chile Chine, Danemarj, Penlande,
France, Royaume-Unie cie Grande-
Brt •tngne et d'Irlande chi Nord, Greee,
Incle, Irlande, Italie, Norvewe. Pays-
Bas, Pologne, Portugal, Suède, Tur-
guie et Yougoslavie, étnnt entendu
que de ces sept pays, quatre au moina
devront posséder chacun une marine,
marchande d'une -tange bride d'au
moins un million de tonnenux. Cette
disposition a pour but de facilitar.
encourager et háter la rntification de
Ia presente convention par les Etats
Membres.

3. Par la sulte, la presente con-
vention entrara eu vigueur pour
(quique Membro aix mois après

date oü sa ratification aura été enre-
gistrée.

Article 22

1. Totit Membre aynnt ratifie /a
nre.sente conventlon peut la dénoncer

l'expiration d'une période de dix
années après la date de la mise en
vigueur initiale de la convention, par
uri acta communiqué nu Directeur
eénéral du Bureau International da
Travail et par lui enregistré. La
dénonciation na prendra effet qu'une
année après avoir été enregistree.

2. Tout Membre ayant ratifié Ia
presente convention qui. dans le delai
d'une année après l'expiration de la
période de dix années mentionnée au

earagraphe précédent, ne fera pas
usage de la faculté de dénonciation
preme par le présent artIcle sera 116
pour nLet ;louvei/e période de 511%

milton



euerta-feira 27
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção i)	 Outubro de 1954 17421

années et, pa: Ia suite, pourra dé-
noncer la presente convention à l'ex-
aeiration de chame* période d fele&
années dans les conditlons prévues au
présent article.

Article 23

1. Le Directeur general du Bureau
International du Travail notifiera à
teus les Membres de l'Organisation
Internationale du Travail l'enregis-
trement de toutes les ratifications et
dénonciations qui lui seront com-
muniquées par les Membres de l'Or-
ganisation.

2. Eu notifiant aux Membres de
l'Organisation nenregistrement de la
dernière ratification nécessaire à l'en-
trée en vigueur de la convention, le
Directeur general appellera l'attention
des Membres de l'Organisation sur la
date à laquelle la presente convention
entrera en vigueur.

Article 29

Le Directeur general du Bureal In-
ternational riu Traveil communiquera
au Secrétaire general des Nations
Unles, aux fins d'enregistrement con-
formément à l'article 102 de la Oharte
das Nations Unies, des renseignements
completa au sujet de toutes ratifica-
tions et - de tous actes de dénonciation
qu'il aura enregistrés conformément
aux articles précédents.

Article 21

A l'explration de chague periode de
dix années à compter de l'entrée en
vigueur de la presente convention, le
Conseil d'Administration du Bureau
Internatienal du Travail devra pré-
senter à la Conference generale un
rapport sur l'application de ia presen-
te convention et décidera s'il y a lieu
d'inscrire à Tordre du Jour de la Con-
fétence la question de sa revision to-
*ale ou partielle.

Article 2(

ralt une nouvelle convention portan

sente convention, et à moins que la
revision totale ou partielle de la pre-

nouvelle convention ne dispose autre-

I. Au cos ah Ia Conférence aouote-

ment:
a) la ratification par un Memere

de Ia nouvelle convention portant re-
vlsion entreineralt de plein droit, no-
nobstent l'article 22 ci-dessus, dénen-
ciation irnmédiate de la presente con-
vention, sous reserve que la nouvelle
convention portant revision soit ,en-
trée en vigueur;•

te) à, partir de Ia date de l'entrée
en vigueur de Ia nouvelle convention
portant revision, la présent convention
cesserait d'être ouverte à la ratifica-
tion des Membres.

2. La presente conventlon de-
metireralt en tout cas eu vigueur dans
sa forme et teneur pour les Membres
iul l'euraient ratifiée et qui ne rati-
fieredent pas la convention portant
revision.

Adiete 27

Les versions française et anglaise
tiu texte de la presente comention
font également fol.

Le texto aul precede est le texte
authentique de la convention dament
adoptée par la Conference generale
de l'Organisation Internationale riu
Travei' dans sa trente-deuxiême
session qui s'est tenue à Genève et
qui a ét déclarée dose le 2 juillet
juillet 1949.

Eu foi de quot ont apposé leurs
signatures, ce dix-huitieme Jour d'aout
1949.

Le Président de la Conference.
Gvildhaume Myrddin-Evans.

Le Directeur general riu Bureau In-
ternational riu Travail, David A.

,Norse.

CONVENÇÃO (N.° 92) RELA ITV A
AO ALOJAMENTO DA TRIPULA-
()AO A BORDO — (REVISTA EM
104'9).

A Conferencia Geral da Organiza-
ção Internacional do Trabalho,

Tendo sido convocada em Gene-
bra pelo Conselho de Administração
da Repartição Internacional do Tra-
balho, e teado-se reunido em sua txi-
gésima segunda sessão era S de junho
de 1949, c

Tendo decidido adotar diversas
proposições relativas à revisão paeciai
da Convenção de 1946, Ware Aloja-
mento das 'Tripulações, adotada peia
Conferencia em sua vigésima oitava
sessão, questão que está compreendi-
da no duodéeimo item da agenda de
sessão, e

Considerando que estas proposições
devem receber a forma de uma
Convenção Internacional,
adota, aos dezoito dias de junho do
ano de mil novecentos e quarenta e
nove, a seguinte Convenção, que sera
denominada — Convenção (n. 3 92)
seibre alzjamento da tripulação a
bordo — (revista em 1949);

PARTE I — DISPOSITIVOS
GERAIS

Artigo 1

1. A presente Convenção se apli-
cará a todo navio de alto-mar com
propulsão mecânica, de propriedade
pública ou particular, que se destina
ao transporte de carga ou de aassa-
geiros, com fim comercial, e que es.
teia registrado num território parr
o qual esta Convenção está em vigor.

2. A legislação nacional determi-
nará quando um navio será coneede-
rado navio de alto-mar para a apli-
cação desta Convenção.

3. Esta Convenção não se apli-
cará:

a) aos navios com menos de 500 to-
neladas;

h) aos navios em que a vela é o
meio principal de propulsão, emZior
estejam equipados com motores au-
xiliares;

c) aos navios destinados à pesca
comum, a pesca da baleia ou às ale.--
rações similares;

d) aos rebocadores.
4. Contudo, a presente Convençãc

se aplicara, sempre que Iõr razoável
e praticável:

a) aos navios de 200 a 500 tone-
ladas; e

b) ao alojamento de pessoas afei-
tas ao trabalho normal de bordo em
navios que se entregam à pesca da
baleia ou às operações similares.

5. Além disso, quaisquer preseri-
ções contidas na Parte III da
sente Convenção poaerão ser modi-
ficadas no caso de qualquer navio. se
a autoridade competente julgar, após
consulta a armadores e/ou suas or-
ganizações e às organizações ceco-
nhecidas e bona ficte" de marítimos,
que as inodificaçõee a serem Leites
trarão vantagens correspondentes
cujos resultados sôbre as condições
gerais não sejam menos favoráveis do
que aqueles que resultarem da apli-
cação plena da presente Convenção
Pormenores de tõdas as modificações
desta natureza serão comunicado!
pelo Membro ao Diretor Geral da Re-
partição Internacional do Trabalho
que notificará os Membros da Orga
nização Internacional do Trabalho.

Artigo 2

Tendo em vista aplicação da pre-
sente Convenção:

a) o termo "navio" significa tôda
embarcação à qual a Convenção se
eentica:

b) o termo "toneladas" significa
toneladas brutas registradas;

c) o termo "navio de passageiros"
significa todo navio para o qual é
válido tanto um certificado de se-
guraaça expedido de coufortniciade
com os dispositivos em vigor da Con-
venção Internacional para a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar,
como um certificado para o transpor-
te de passageiros;

d) o termo "oficial" signifipa tôdc,
pessoa, com exclusão do Comandante,
que tenna patente de oficial eeco-
nhecida oela legislação naciopai ou
na falta de tal legislação, por con-
venções coletivas ou o costume,

e) o termo "pessoal subalteeno"
compreende todo membro da tripu-
lação que não seja oficial;
I) o termo "contramestre" signifi-

ca todo membro do pessoal subaieer-
no que exerça uma função supervi

-sora ou assuma uma responsabilida-
de especial, sendo assim considerado
pela legislação nacional ou, na Leite
desta, por convenções coletivas ou o
costume;

g) o termo "alojamento da tri-
pulação . ' compreende os dormilerioe
refeitórios, instalações sanitarias, en-
fermarias- e local de recreio previs•
tos para serem utilizados pela ralpu-
lação;

h) o termo "prescrito'' significa
prescrito pela legislação nacival
pela autoridade competente;

i) o térmo "aprovado'' sigrufica
aprovado pela 'autoridade compe-
tente;	 -

e) o termo "novo registro'' signi-
fica novo registro por ocasião de ama
troca simultânea de banaeiras e aro-
priedade de um navio.

Artigo 3

1. Todo Membro, para o eual a
presente aonvençao estiver em ./igo.:
se obriga a manter em vigor ama
Legislação adequada para asseguiar a
aplicação dos dispositivos contidos
nas Partes II, III e IV, desta Con
venção.

2. A teferida legislação
a) obrigará a autoridade com pe-

tente a levar ao conhecimento de
todos os interessados os dispositivos;

b) determinará as pessoas que fi-
cam responsáveis pela aplicação dos
mesmos;

C) prescreverá as penalidades ade-
quadas para tõdas as infrações;

cl) proverá a instituição e menu-
tenção cie um sistema de insecção
próprio oara assegurar eficazmente
a observação dos dispositivos;

e) obrigará a autoridade compe-
tente a consultar os armadores e/Ju
suas organizações e as organizações
reconhecdas "bona fide" de maríti-
mos, a fim de elaborar os reg ila-
mentos e de colaborar tanto euanta
possível com as partes interessedas
na aplicação desses regulamentos.

•
PARTE II — ESTABELECIMENTO

DOS PLANO E CONTROLE DOS
ALOJAMENTOS DA TRIPULA-
ÇÃO.

Artigo 4

1. • Antes da construção de um na-
vio, os seus planos, mostrando, muna
escala prescrita, a localização e as
disposições gerais dos alojamentos da
tripulação, serão submetidos para
aprovação à autoridade competente.

2. Antes da construção dos alo-
jamentos da tripulação ou anter que
a bordo de um navio existente este,
sejam modificados ou reconstruidos
os planos detalhados dos alojamen-
tos, acompanhados de teidas as n
formações necessárias, serão submeti-

competente; estes planos indicarão
numa escala e com os detalhes pres-
critos, a disposição de cada local, a
disposição dos móveis e de outras ins-
talações, a natureza e a localização
dos equipamentos de ventilação, de
iluminação e de aquecimento, assim
como das instalações sanitárias. To-
davia, em caso de emergência ou de
modificações ou reconstrução tem-
porárias executadas fora do pais em
que se acha registrado, será suficien-
te, para aplicação deste artigo, que
os planos sejam submetidos, poste-
riormente, para aprovação, à autori-
dade competente.

Artigo 5

A autoridade competente inspecloa
nará todo navio e certificar se-á de
que os alojamentos da tripulação esta
tão de acendo com as condições .ixi-
gidas pelas leis e regulamentos, sem-
pre que:

a) nm navio seja registrado pela
primeira vez ou receba uni novo re-
gistro;

b) os alojamentos da tripulação
tenham sido substancialmente inodi-
ficados eu reconstruidos;

c) uma acusação tenha sido feita
à autoridade competente, na /arme
prescrita e a tempo de evitar qual-
quer atraso para o navio, por urna
organização de marítimos reconheci-
da "bona fide" representando tôda
ou parte da tripulação, ou por pe.-
centagem ou número determinado de
membros da tripulação do navio, de
que os alojamentos para a tripulaeeo
não estão de aceado com os termos
da presen r.e Convenção.

PARTE III — PRESCRIÇÕES RE-
LAT1VAS AOS ALOJAMENTOS
DA TRIPULAÇÃO.

Artigo 6

1. A localização, meios de acuse',
construção e disposição dos aioja-
mentos da tripulação em rciaçâo as
outras paites do navio serao ue
ma a garantir aaequada seeeiançae
moteção contra as inteniperies e O
:nar, bem COMO iSO:aille:ILO contra a
calor, frio, maio excessivo, odores
all emanações provenientes ele outras
danes da navio.

2. Não deverão existir quaisquer
aberturas nos camarotes que estejant
.hretaniente ligadas aos espaços des-
tinados à carga, as praças de má-
quinas e caldeiras, as cozinnas, doi;
paióis de eletricidade, de tinta, dar
máquinas e outros poióis gerais, aor,
compartimentos de lavanderia, aoe
lavatórios comuns ou aos "water
seta".

As anteparas que separam estes te-
ceis dos .amarotes, bem eorno as s'-
Separas iixteriores, serão convemer-
temente construldas de aço, ou, então,
de outro material aprovado, e seta'
estanques à água e ao gás.

3. As anteparas externas doe ca-
marotes e salões de refeições sereo
convenientemente isoladas. As er.-
ças de ,naquinas, assim como as an-
teparas divisoras das co.unhai- e ,e -
troa locais nnde há pronução de e4-
tor, serão convenientemente isoladss,
sempre que tal calo/ possa afetar ..a
alojamentos contiguos oueortec14•11.4.
Iiisposiçoe serão igualmente, loira-
das no sentido de se estabelecer p
Seção contia os eleitos calorifico? 'o
vapor e das tubulações de agua
auente.

4. As anteparas interlares serie
construidas- com material apravade,
não susce¡tivel de bichar.

5. Os eamarotes, os .1,(.1es	 re-
teições, m	 salões de recreio e ea
.orredore.s siturdos no Inti-riom do
alojamewi da tripulaçao seuár con-
venientemente isolados de fo: . ma a
evitar qualquer condensação ou ca.

dos para aporação à autoridade ror excessivo.

milton

milton

milton

milton
•,



17422 Quarta-feira 27
	

DIÁRIO OFICIAL "(Seção I) 	 "Outubro de 1954

6. As rêdes principais de vapor e
as rêdes auxiliares de vapor para
guinchos e outros aparelhai simila-
res não passarão pelo alojamento da
tripulação nem, sempre que fôr tec-
nicemente possível, pelos corredcres
de acesso àqueles alojamento. Se
is'- não fôr possível, êles serão con-
yen.entemente isolados e embutidos.
' 7. Os painéis interiores serão ou
folheados ou feitos de material cuja
superflec possa ser facilmente man-
tida limpa.. Não serão uscidas aia-

'duras entalhadas ou qualquer outra)
método de construção susceptível de

Ibichar.
8. A autoridade competente deci-

dirá ate que ponto serão neeessárins
medidas para prevenir incêndio ou
retardas a sua propagação, as quais
devem eer tomadas por ocasião da
construi lei dos alojamentos.

9. As anteparas e os tetos dos ca-
marotes e salões de refeições deveráa
ser conetruidos de modo a poderen.
ser fácil nente limpos e se forem pin-
tados, cl imito ser de alr clara; la-
vagem cam solução de cal não neve
ser usade.

10. As pinturas das anteparas
Serão, q mando necessário, renome s
ou resta adas.

11. Ci revestimentos dos pisos de.
todos os alojamentos da tripuiaçl
serão de material e construção apl.( -
vados, de modo a poderem ser fe -
ellinente conservados limpos e terãe
Uma superficie impermeável à água.

12. Sempre que os revestimentos
dos pisos forem de matéria compos-
ta, as junções com as anteparas se-
rão arredondadas de forma a ev:tar
teu das.

13. Serão previstos dispositivos su-
ficientes para o escoamento das
rag tias .

Artigo 7

1. Os camarotes e sele. es de re-
feieões erão convenientemente ven-
tilei:los.

2. O sistema de ventilação será
controlam), de torna a manter o as
em condões sataslatórias e a asse
guiar uma circulação-suficiente de ea
em tôdaii as condições atmosierices e
eur aa ter ier: s

3. Todo navio empenhado regu-
larmente eia viagens nos trópico, e
no Godo Emalai será equipado eme
meios mecinacos de ventilação e cora
ventilaoes elets mus, f ica nue en l.en-
doia que esmente um desses meios
poriera sei usado nos espaços em que
esse meio P ,segtuat ventilação satis-
Iatoria.

4. rode navio empenhado na na-
veeação lura dos trópicos será emii

-par e, quer com um sistema de ;en-
tuação mccenico, quer com ventile-

es elétiitos. A autolioade cem-
pe- ente „xiciera isentai desta exigên-
cia os nav os que, normalmente na-
ve ain em aguas irias do hemisierio
rua te ou sul.
s. A torça motriz necessária a

fa r funcionar o sistema de ventila-
ção previsic nos pelam aios 3 e 4 de-
vei á estia disponiv ei, quando poese
ve., em ieôdas as ocasiões em que
tri )ulação estiver aquartelada ou
tre ealhaedo a bordo e as eireans-
tilecias aesen o exigirem.

Artigo 8

1. Salvo a bordo dos navios em-
pe.hauus exclUaliamente em viagere
nos tropeais ou nu aloiro Persico, será
pe_ vista unia instaraçao convens rire
de aqueevnento paia o alojamento

trieulação.
2. O sistema de aquecimento de-

verá funcionar, sempre que a dom-
laça° esaver aquartelada ou ti-aba-

Usando a bordo e as circunstâncias
exigirem seu uso.

3. A bordo de todo navio em que
é exigido um sistema de aquecimento
êste aquecimento será por meio de
vapor, água ou ar quente ou eletri-
cidade.

4. Em todo navio em que o aque-
cimeato provém de uma estufa, se-
rão tomadas medidas para assegu-
rar que a mesma seja de tamanho
sufic_ente, esteja convenientemente
Insto leda e protegida, e para que o
ar não fique viciado.

5. O sistema de aquecimento de-
verá ser capaz de manter a tempe-
ratui a no alojamento da tripulação
em um nivel satisfatório sob condi-
ções atmosiericas e climatéricas nor-
mais, as 'suais o navio poderá en-
contrar no curso de sua navegação;
a autoridade competente deverá pres-
crever as condições para esse Sis-
tema.

6. Os radiadores e outros apare-
ihos de aquecimento serão instalados
de maneira a evitar o risco de in-
cêndio e de forma a não constituir
uma fonte de perigo ou descorofôrto
para os ocupantes dos locais em que
estão instalados. Se Em necessário,
êles terão uma antepara de proteção.

Artigo 1

1. Sujeitos a modificaçoes espe-
ciais, que poderão ser permitidas em
navios de passageiros, os camarotes
e os salões de refeições deverão ser
convenientemente iluminados por luz
natural e deverão estar dotados de
luz artificial adequada.

2. Todos os locais reservados à
tripulaçãe deverão ser conveniente-
mente iluminados. A iluminação m-
arrai nos locais de habitação deve-
:á permitir a uma pessoa com visão
normal ler à luz do dia, em tempo
clare, um jornal comum em qualquer
parte do espaço disponível para mo-
vimento tine. Quando não fôr pos-
rivel obter um sistema de ilumina
ção natural conveniente, instaau-
se-a um sistema de iluminação arti-
ficiel que produza o mesmo re-
sult ado.

3. Todo navio estará provido de
uma instalação que permita iluminar
a eletricidade o alojamento da te-
pulaçáo. Se não existirem a borda
duas fontes independentes de produ-
ção de energia elétrica, um sistema
suplementar de iluminação de emer-
gensia será previsto por melo de
ré:armadas ou de aparelhos de ilumi-
nação de modelo apropriado.

4. A ileminação artificial deverá
ser disposta de maneira que os
deu )antes do recinto sejam benefi-
ciar os ao máximo.
a. Nos camarotes, sôbre cada be-

liche, sela instalada uma lâmpada
elétrica para leitura.

Artigo 10

1. Os camarotes ficarão local:za-
des a meia nau ou a ré acima da
unta clágea carregada.

2. Em casos exceacionais a auto-
ridade_ competent poderá autorizar
a instalar:ao dos camarotes avante
ao navio se as dimensões, tipc ou
serviço da navio tornarem qualquer
outro loca, impróprio ou impraticá-
vel para sua instalação, porém, inuma
avante da antepara de colisão.

3. Nos navios de passageiros a au-
toridade competente poderá, sol. a
condição JE que sejam feitas desposa-
cães satisfatórias para iluminaçãc e
ventilação, permitir a localização de
camarotes abaixo da linha :lavai
carregeds mas em nenhum caso logo
abaixo dos corredores de serviço.

4. A superfície, por pessoa, dos
camarotes destinados ao pessoal su-
balterno, não será inferior a:

a) 20 pés quadrados ou 1,85 metres
quadrados em navios com menos de
800 toneladas;

b) 25 pés , quadrados ou 2,35 metros
quadrados em navios de 800 até 3.000
toneladas;

c) 30 pés quadrados ou 2,78 metros
quadrados em navios de mais de
3.000 toneladas.

Todavia a bordo de navios de
par- ageiros, onde mais de quatro
membros do pessoal subalterno seu
alojados em um mesmo camarote, a
superfície mínima por pessoa poderá
ser de 24 pés quadrados (2,22 metros
quadrados),	 .

5. No caso de navios onde sejam
empregados vários grupos de pessoal
subalterno e onde haja necessidade
do embarque de una efetivo evidente-
mente maior do que aquele que seria
empregado, a autoridade competente
poderá reduzir a superfície, por pes-
soa, dos camarotes, obedecendo a que.

a) a superfície total dos camarotes,
lotada para êsses grupos, não será
inferior aquela que seria lotada caso
o efetivo não tivesse sido aumen-
tado, e

b) a superfície mínima dos cama-
rotes não será menor do que:

I) 18 pés quadrados (1,67 metros
quadrados) por pessoa, nos navios

das;
1,85 metros

com menos de 3.000 tonela
II) 20 pés quadrados (

quadrados) por pessoa, nos navios
ais.
pelos beli-
e assentos,
da superfí-
ou de for-
mentem o
vimente e
ados para

Inclui dos

cora 3.000 toneladas ou m
6. O espaço ocupado

ches, armários, cômodas
sere incharei° no cálculo
cie. Os espaços pequenos
ina irregurar, que não au
espeço disponível para mo
que não possam ser utiliz
receber móveis, não serão
naquele cálculo.

7. O pé direito dos carnarotes da
mínimo detripulação deverá ser no

6 pás e 3 polegadas (1,90 metros)

rn número
marote ou

os mera-

	

to;	 toda-
te poderá

ena tone-
que cor-

8. Os camarotes serão e
suficiente para prover ca
camarotes separados para
bros de cada Departamen
via, a autoridade compete:
revogar esta disposição no
cerne aos navios de pequ
lagens.
9. O número de pessoas autoriza-

das a ocupar cada camarote não ul-
trapassará as seguintes lotações:

a) Oficiais encarregados de Depar-
tamentos, tia Navegação, das Metall-
nas, Chefes de Quarto, oficiais e ra-
diotelegrafistas: uma pessoa por ca-
marote;

I» outros oficiais: uma pessoa por
camarote sempre que fan possível, e
em nenhum caso mais do que duas'

ca contra-mestres: uma ou atras
pessoas por camarote, e em nenhum
caso mais do que duas;

d) pessoal subalterno: duas ou
tres pessoas por camarote, sempre
que fôr aossivel, e em nenhum case
mais do que quatro.

10. A uni de assegurar um alteia-
mento satisfatório e mais coufortavee
a autoridade competente poderá, de-
pois de consultar os armadores ./ou
suas organizações e as organizações
reconhecidas "bons lide" de maríti-
mos, outorgai a autorização para alo-
jar no máximo dez membros da tn-
pulação em um mesmo camarote rc
caso de certos navios de passageiros

11. O número máximo de pessoes
t. oerem alojadas por camarote será
indelével e legivelmente marcado em
algum lugar do camarote, onde possa
ser facilmente visto.

12. Os membros da tripulação dis-
porão de beliches individuais.

13. Os beliches não serão coloca-
dos lado a lado, de forma que o

acesso a um dêles só possa Ser obtido
passando-se por sôbre o outro.

14. - A superposição de Mais de
dois beliches é proibida. No caso de
os beliches serem colocados ao longa
do costado do navio, é proibido su-
perpor oeliches no local onde uma
vigia se encontre sôbre um beliche.

15. Sempre que os beliches sejarn
superpostos, o beliche inferior não
ficará situado a menos de 12 pole-
gadas (30 centimetros) acima do
chão; o beliche superior ficará si-
tuado aproximadamente a mela al-
tura entre o fundo do beliche infe-
rior e o lado mais baixo dos vaus do
teto.

16. As dimensões internas ma:al-
mas de um beliche serão de 6 pés
3 polegadas por 2 pés e 3 polegadas
(1,90 metros por 0,68 metros).

17. A armação e, se houver, a
borda de proteção de um beliche se-
rão de material aprovado, duro, lisa
e que não seja susceptível de se cor-
roer ou bichar.

18. Se forem usadas armações
tubulares para construção de beli-
ches, elas serão completamente fe-
chadas e sem perfurações que possam
servir de meio de acesso a bichos.

19. Cada beliche terá um fundo
de molas ou um enxergão de molas,
assim como um colchão com enchi-
mento de material aprovado. p ma-
terial a ser usado para o enchimenta
do colchão não deve ser susceptível
de bichar.

20. Sempre que um beliche fôr
colocado sôbre outro, um fundo a
prova de poeira, de madeira, de lona
ou outro material adequado, será
adaptado sob o enxergão de molas
do beliche superior.

21. Os camarotes serão planeja.
dos e mobiliados de forma a facilitar
a boa arrumação e limpeza e a asse-
gurar um confôrto razoável aos seus
ocupantes.

22. O mobiliário deverá Incluir Une
armário para roupas para cada
ocupante. O armário terá no mí-
nimo 5 pés (1,52 metros) de altura
e uma seção transversal com 300 po-
legadas quadradas (19,30 decímetros
auadrados); terá uma prateleira e
uma argola para cadeado. O ca-
deado será fornecido pelo ocupante.

23. cada camarote terá uma mesa
ou uma escrivaninha, de modélo fixu,
rebativel ou do tipo corrediço, com
assentos confortáveis, de acôrdo com
as necessidades.

24. O mobiliário será consteuldo
cie meteria, liso e duro, não suseeptis
ve de se deformar ou de se cor-
roer.

25. Cada ocupante terá a sua
disposição unia gaveta ou um espaço
equivalente com uma capacidade ele
no mínimo 2 pês cúbicos r0,56 me-
tro cúbico) .

26. Os camarotes terão cortinas
para as vigias.

27. Os camarotes serão providos
de uns espelho, pequenos armários
embutidos para artigos de "toileite",
uma estante de livros e um nanico
suficiente de cabides.

28. Sempre que fôr possível os be-
liches dos membros da tripulação se-
rão separados por quartos, de modo.
a evitar que aqueies que dão ser viço
durante o dia se utilizem dos mesmos
camarotes dos que dão serviço de
quarto.

Artigo 11

1. A bordo de todos os navios se.
Mc, instalados salões de refeições su-
ficientes.

•
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2. Nos navios de menos de 1.000
toneladas, serão previstos salões de
refeições separados para:

a) o Comandante e os oficias;

b) os contramestres e o resto do
pessoal subalterno.

3. Os navios de 1.000 toneladas ou
mais terão salões de refeições sepa-
rados pala:

a) o comandante e os oficiais;

b) os contramestres do convés e o
pessoal subalterno do convés;

c) os contramestres das máquinas

e o pessoal subalterno das máquinas.
Contento que:

I) um dos dois salões de refeições
destinados aos contramestres e ao
pessoal subalterno possa ser destina-
do aos contramestres e o outro ao
pessoal subalterno;

II) um único salão de refeições
pode ser destinado ao pessoal de
mestrança e ao pessoal subalterno do
convés e das máquinas. uma vez que
os armadores eeou suas organizações
interessadas e as organizações reco-
nhecidas "bone lide" de maritimos
interessadas tenham expressado pre-
ferencia por tal disposição.

4. Serão previstas disposições
adequadas para o pessoal do serviço
de rancho, ou providenciando-se sa-
lões de iefeições separados, ou dan-
do-lhe direito de usar os salões de
refeições destinados aos outros gru-
pos. A bordo dos navios de 5.000
toneladas ou mais, onde se encon-
trem mais de cinco pessoas do serviço
de rancho, deverá ser providenciada a
Instalação de um salão de refeições
separado.

5. As dimensões e o material de
todos os salões de refeições deverão
ser suficientes para o número pro-
vável de pessoas que os utilizarão ao
mesmo tempo.

6. Todos os salões de refeições te-
rão mesas e assentos aprovados, su-
ficientes para o número de pessoas
que os utilizarão ao mesmo tempo.

7. A autoridade competente pode-
rá modificar as disposições referentes
à acomodação dos salões de refeições.
na medida em que as condições espe-
cials existentes a bordo dos navios
de passageiros o possam exigir.

8. Os salões de refeições serão
separados distintamente dos camaro-
tes e o mais perto possível da co-
zinha.

g. Urna instalação conveniente
• para lavagem dos utensílios de mesa

e armários embutidos para guaedar
tais utensílios serão previstos, quando
não houVex copas com acesso direto
aos salões de refeições.

10. As partes de cima das mesas
e dos assentos serão de matereal re-
sistente à umidade, sem rachaduras
e de limpeza fácil.

Artigo 12

1. Em todos os navios serão pre-
vistos, num convés desabrigado, um
ou mais locais a que a tripulação
poderá ter acesso quando não estiver
de serviço; o local ou locais serão
de superfície adequada, levando-se
em consideração o tamanho do navio
e o efetivo da tripulação.

2. Locais de recreio, convenien-
temente localizados e guarnecidos de
mobiliário adequado, serão previstos
para oficiais e pessoal subalterno.
Onde não fór possível separá-los dos
alões de refeições, êstes serão pre-

parados e mobiliados de forma a
viar ambiente recreativo.

Artigo 13

1. Deverá haver a bordo de todos
os navios instalações sanitárias tufe-
cientes, Incluindo lavatórios, banhei-
ros eeou duchas.

2. Serão instalados "water do-
seis" separados na proporção mínima
seguinte:

a) a oordo dos navios de menos de
800 toneladas: trés;

b) a bordo dos navios de 800 tone-
ladas ou mais, mas de menos de
3.000 toneladas: quatro;

c) a bordo de navios de 3.000 to-
neladas ou mais: seis;

d) a berdo dos navios onde os ofi-
ciais, radiotelegralistas ou operado-
res tenham um alojamento isolado,
serão previstas instalações sanitarias
contíguas ou situadas nas proximi-
dades.

3. A Legislação nacional fixará, a
distribuieilo de "water doseie" entre
as diferentes classes da tripulação,
de conformidade com as disposiçõrs
do h 4e do presente artigo.

4. Instalações sanitárias para todo
os membros da tripulação, que não
ocupam camarotes onde haja instala-
ções sanitárias, serão previstas, para
cada classe da tripulação, à razão de:

a) uma banheira e/oU uma ducha
para oito pessoas ou menos;

b) um "water closet" para .oito
pessoas ou menos;

c) um lavatório para seis pessoas
ou menos.

Todavia, quando o número de pes-
soas de unia classe ultrapassar um
múltiplo exato dêste número em
menos de metade do número de pes-
soas que estiver indicado, o exce-
dente poderá ser desprezado para
aplicação do presente dispositivo.

5. Se o efetivo total da tripula-
ção ultrapassar 100 ou se se tratar
de navios de passageiros que efetuem
normalmente viagens, cuja duração
não ultrapasse de quatro horas a
autoridade competente poderá consi-
derar lisposições especiais ou ema
redução do número de Instalações sa-
nitárias exigidas.

8. Agua doce, quente e fria, ou
meios de aquecimento de água serão
fornecidos em todos os locais comum
destinados ao asseio individual. A
autoridade competente fixará, após
consulta a armadores eeou suas or-
ganizações e às organizações reco-
ribecidas "bone fide" de marítimos,
a quantidade máxima de água doce
que pode ser exigida do armador para
cada homem por dia.

7. Os lavatórios e as banheiras
serão de dimensbes adequadas e de
material aprovado, de superfície lisa,
não susceptível de rachar, lascal ou
corroer.

8. Todos os "water closets" terão
ventilação direta do ar livre, inde-
pendentemente de qualquer outro lo-
cal do alojamento.

9. Todos os "water closets" serão
de modelo aprovado e terão uma
forte descarga d'água, em estado de
constante funcionamento e contro-
lável individualmente.

10. Os canos de esgeito e descar-
ga serão de dimensões adequadas e
instalados de forma a reduzir ao mí-
nimo os riscos de obstrução e a faci-
litar a limpeza.

11. As instalações sanitárias des-
tinadas à utilização por mais de uma
pessoa serão de acôrdo com as se-
guintes prescrições:

a) os revestimentos do piso serão
de material durável aprovado, fáceis
de limpar e impermeáveis à umidade;
sereo providos de um sistema pfl-
caz dg escoamento de 11zUax:

b) as anteparas serão de se ,) ou
outro material aprovado e serão es-
tanques ás águas até uma altura 111-
nima de 9 polegadas (23 centimetroe)
acima do convés;

c) os locais serão suficientemente
iluminados, aquecidos e ventilairos;

d) os "water elosets" ficarão s.tua-
dos em local fàcilmente acessível chis
camarotes e locais ciestinauos ao Is-
seio individual, sendo, porem, seee-
rados; eles não terão acesso dueto
dos amen tes nem de uma oassaeem
que constitua o único meio de acesso
entre camarotes e "water closets";
todavia, esta última disposição nãe
será aplicável aos "water closets" lo-
calizados entre dois camarotes cujo
número total de ocupantes não •atra-
passe mala° pessoas;

e) onde houver mais de um "water
cioset" num mesmo local, eles serão
convenientemente fechados para as-
segurar o isolamento.

12. Eir todos os navios serão pro-
videnciadas, numa proporção corres-
pondente ao efetivo cia tripulação e a
duração normal da viagem, facilida-
des para lavagem e secagem de
roupa.

13. O material de lavagem com-
preenderá tanques sufimentes, com
dispositivo de escoamento, que pc-
derão ser instalados nos locais desti-
nados ao asseio individual, se nau
fôr razoàeelmente possível dispo,' de
lavanderia separada, Os tanque.s se-
eão supridos suficientemente de agua
doce, quente e fria. Na falta ne
água quente, serão previstos meios
para aquecer a água.

14. Os meios de secagem serão si-
tuados em compartimento separado
dos camarotes e dos salões de refei-
ções, adequedamente arejado e &pie-
cicio e que terá adriças de roupas ou
outros dispositivos para pendu-
rá-las.

Artigo 14

1. Uma enfermaria separada será
prevista a bordo de todo navio que
seja guarnecido por unia tripulação
de 15 ou mais homens e que se
destine ,a urna viagem com dueação
de mais de três dias. A autoridade
competente poderá dispensar essa
exigência quando se tratar de navios
tia navegação costeira.

2. A enfermaria será localizada de
tal modo que seja de fácil aceso e
seus ocupantes possam ser confiei tà-
velmente alojados e receber atenção
adequada, por qualquer tempo.

3. A entrada, os beliches, a ilumi-
nação, a ventilação, o aquecimento
e a instalação de água serão traça-
dos de forma a assegurar o confôrto
e a facilitar o tratamento dosocupantes.

4. O número de beliches por Ins-
talar na enfermaria será prescrita
pela autoridade competente.

5. Os ocupantes da enfermaria
disporão, para eu uso exclusivo, de
"water closetse que farão parte da
própria enfermaria ou ficarão situa-
dos em proximidade imediata.

tf. A enfermaria não será usada
senão para o tratamento eventual de
doentes.

7. Todo navio que não embarcar
um médico deverá estar provido de
unia caixa de m edicamentos, de tipo
aprovado, acompanhada de instruções
fàeilmente compreensíveis.

Artigo 15

parados e mobiliados de modo a sere
vir de eseritorio, uni iocal pare •
serviço de convés e outro para o e.ere
viço das maquines.

3. A bordo dos navios que to. ant
regularmente em portas Luie.stacioe de
mosquitos, serão tomadas meu rias
para proteger o mojainento ca iri-
pulaeão por nr elo de mosquaaeros
apropriados para serçni adapia los
nas escoulhas, vigias e portas me
dêem wil'a o conves desaerigacto.

4. Todo navio que navegue aer-
man/leu:e nos treencus ou no -Ciado
Persico ou que se dirija a tais re-
giões, sere equipada com toldoseara
serem ine	 c:1talados nos conveses dt s t-
origados, situados logo acima do alo-
jamento aa tribulaçao, bem co.ao
sôbre a JU as partes ao convés de , e-
origacio que sirvam de local de me-
creio.

igo 16

1. No caso de navios enquadre loe
no paraA JO e, ou altiO 10, a
torluaae eompetente &acra, no ceie
se refere aos memores da tripula( .0,
ali relera:tos, modificar as conde is
lixadas nos artigos precedentes, na,
medida do poSsiVet, a tini de que pas-
sam ser Levados em consideraçee
nábitos e costumes nacionais; ezai
particular, ela poderá determinar AS-
posições especiais no que diz res; eito
ao número de pessoas que ocueaele
camarotes e aos sabes de refeiçõee •
instalações sonitáries.

2. Ao modificar as condições as-
sim fixadate a autoridade compett
te será thanada a respeltar os din-
positivos los parágrafos 1 e 2 10 ar-
ligo 10 e as supernmes maduras exi-
gidas pare esse pessoal no parae,afo
5, do artigo 10.

3. A eordo dos navios onde a tri-
pulação de qualquer departamerta
seja composta de' pessoas de hábitas
e costumes nacionais muito diferia,
tes, serão previstos camarotes e ou-
tros locais de habitação separacies e
adequados, de forma a atender às
cessidades cios diferentes grupos.

4. No caso dos navios menciona-
dos no parágrafo -.5, do artigo	 RO
enfermarias, salões de refeiçÕes e
instalaçóes sanitárias serão estaeele-
eidos e mantidos, no que se refere
quantidade e utilidade .prática, da.
mesma ;cima que os de todos os ou-
tros navios de tipo idêntico mane-.
curado no mesmo pais.

5. Ao elatorar regulamentos e5-
pedais de acenam cena o presente ar-
lego, a autoridade competente :iene
servará as organizações reconhecidas
-borra fide" dos maritimos interessa-
dos e as organizações de armaderes
ou os armeaores que os empreguem.,

Artigo 17

1. O alojamento da tripulação
será manticro em estado de limpeza e
era condições habitáveis convenien-
tes; ele não será usado como local
de armaeenagem de mercadorias ou
provisões que não sejam de proprie-
dade pessoal de serie ocupantes.

2. O Comandante ou uni 31,cia1
especialmente designado por ele para
este fira inspecionará, acompanhado
de um ou mais membros da tripula--
ção, todos os alojamentos da tripu-
lação em intervalos que não excedam
de uma semana; os resultados da
inspeção serão registrados.

PARTE IV - APLICAÇÃO DA CON-
VENÇÃO AOS NAVIOS EXIS-
TENTES.

A rtigo 18
1. Serão providenciados espaços

suficientes e convenientemente are-
jados, destinados a pendurar os im-
permeáveis, Independentes dos cama- 	 1. Sob reserva dos dispositivos dosrotes mais fficilmente acessíveis. 	 parágrafos 2, 3 e 4, déste artigo, a

2. A bordo de todps os navios com Presente Convenção se aplicará ache

mai3 5ke - ?*ffl) 121.1~1 arão 2rs- pato! Cula Tinha tiver sido batida.
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posteriormente à entrada em vigor
da Convenção para o território no
qual o navio está registrauo.

2. Na caso de um navio comple-
tamente terminado na data da en-
trada em vigor da presente Coaven-
ção no pais onde éle esteja regis-
trado e que não naja preenchido os
requistios estabelecidos na Parte 111
da Convenção, a autoridade compe-
petente aacierá, após consulta a ar-
madores e/ou suas organizaçõe e as
organizaçócs reconhecidas "bana ft-
de" de munimos, exigir sejam feitas
az altera:oca julgadas possiveis, a fim
de que o navio fique de acôrdo DOM
as determinações da Convenção, le-
vando em conta os problemas práti-
cos que possam surgir, quando:
a) o navio fôr novamente iegis-

trado;
h) imoortantes modificações de es-

trutura ou reparos de maior nrpoe-
tãncia sejam feitos no navio em
conseqüeneia da aplicaçao de •in
plano precstabelecino e não em can-
seqüencia de um acidente ou de din
caso de emergência.

3. No caso de um navio em con.a-
trução ou em translor mação na
data da (nerada cai vigor desta ¡
venção lia território onue ele esteja
registiadu, a autonclaue competente
poderá, após consulta a arrnauores
e/ou suas organizações e as organi-
zaçóes ieaunnecreas - poria lide de
marital-1os exigir que sejam ienes as
atteraçoes jUiguOUS posual.s, a Lua
de que 9 navio ligue ue aeuidu cum
as deternia.açoes da Convenção, le-
varam na devida conta us premem:as
praticas que possam surgir; tais ai-
teraçoes constituiráo uma aplança.c
dennitita aos termos da Convenção,
.i menos que não seja leito novo re-
eistro do navio.

4. aviaram uni navio - que não
seja um navio nas conniçoes
das nos amiagralus e a deste arti-
ao; ao qual eram apecavais as caseei-
sições da presente Convençam en-
quanto encontrava em con.sisaiçaa
- iõr nat umente registram, em um
territono uepois da data na enuncia
em mo:, no mesmo territoriu,
Convença.;, a autora:nide competente
ponera, após consulta a annadares
e/ou suas organizações e as oraani-
zaçoes aeonnecidas -Dona tias' dos
mariumaa, exigir que sejam leitas
alteraçoea que julgar possivers, a rim
de que o navio fique de acordo com
as deteeriunieçoes da Convençáo le-
varia° aa aevioa conta os proole.nas
praticas zjue pensam surgir, tais ai-
teraçoe.a constitunau unia apiranção
deriniiiva dos termos da Convença()
a menus que não seja feito novo re-
gistro do Lavro.

PARTE V - DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19

Nada na presente Con venção afe-
tara quaiquer lei, sentença, (xistun e
ou acendo entre armadores e nan-
timos que assegurem condições man
favoráveis do que aquelas prevista:
por esta convenção.

Artigo 20

As ratificações formais da presen-
te Convenção serão transmitidas ao
Diretor Gerar da Repartição Intel-
nacionel dc Trabalho para regtsiro

Artigo 21

1. A presente Convenção SOMEIVt
obrigará os Membros da Organiza-
ção Internacional do Treteira) cuias
ratificaçoes tenham sido registiedas
pelo Diretor Geral.

2. A presente Convenção entra-
rá em algar seis me rna depois da
data em que tenham sido registradas
as retificações de sete dos see.uirres
penses: - Estados Unidos da !voare
ca, Arecatma, Austrália, Bélgica, ,

Brasil, Canadá, Chile, China, Dina-
marca, Fmlandia, França, Reino-
Unido da Grã-Bretanha e da Irlan-
da do Norte, Grécia, India, Irlanda,
Itália, Noruega, Holanda, Polónia,
Portugal, Suécia, Turquia e Iugoslá-
via, ficando entendido que, clêsses sete
países, quatro, pelo menos, deverão
possuir cada um uma marinha mer-
cante de, no mirim°, um milhão de
toneladas brutas registradas. ate
dispositivo tem por fim facilitar, en-
corajar e apressar a ratificação da
presente Convenção pelos Estaao.a-
Membros.

3. Posteriormente, a presente
Convenção entrará em vigor, para
cada Membro, seis meses após à data
de registre de sua ratificação.

Artigo 22

1. Todo Membro que tenna rati-
ficado a presente Convenção poderá
denuncia-la ao expirar o prezo de
dez anos, contado da data iniciai da
vigência da Convenção, por meie de
um ato comunicado ao Diretor Ge-
ral da Repartição Internacional do
Trabalho por ele registrado. A de-
núncia se tornará efetiva um ano
após ter sido registrada.

2. Todo Membro que tenha rati-
ficado a presente Convenção e que.
no prazo de um ano, após o termo
do período de dez anos mencionado
no parágrafo precedente, não lazer
uso da faculdade de denúncia pre-
vista peio presente Artigo, ficará li-
gado por um novo penado de dez
anos e, posteriormente, poderá de-
nunciar a presente Convenção ao
têrmo da cada período de dez anos,
nas condieões previstas no presente
artigo.

Artigo 23

1. O Diretor Geral da Repartição
Internacional do Trabalho notif.ca.-
ré. a todas os Membros da Organiza-
ção Internacional do Trabalho o re-
gistro de tôdas as ratificações e de-
núncias que lhe sejam transmitidas
pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da
Organização o registro da última ra-
tificação necessária à entrada em
vigor da Convenção, o Diretor Geral
chamará a atenção dos Membros da
Organização eõbre a data em que a
presente Cenvenção entrara em vigor.

Artigo 21

O Diretor Geral da Repartição In-
ternacionai do Trabalho levara a^
conhecimento do Secretário Geral
das Nações Unidas, para fins de re-
gistro, de acardo com o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, infor-
mações complr tas a respeito de tôdaa
as ratiacações e de todos os atos
de denúncia atm êle registrados, con-
forme os artigos precedentes.

Artigo 23

Após a término dc cada período de
dez anos a contar da entrada em
vigor da presente Convenção, o Con-
selho de Administração da Reparti-
ção Internacional do Trabalho deve-
ra apresentar à Conferência Geral
um relatodo s6arie a aplicação da
presente Convenção e decidira da
conveniência de ser inacraa na or-
dem do dia da Conferência a ceies-
...ao de sua retisão total ou parcial.

Artigo 26

1. Caso a Conferência adotar
unia nova Convenção que impiioue
revisão letal ou parcial da presente
Convençac e a menos que a nova
Convenção não disponha de outro
nado:
a) a ratificaçan por um Membro

da nova Convenço revista acarreta-
rá de pleno direito, não obstante O

artigo 22 acima, denúncia imediata
da presente Convenção, desde que a
nova Convenção revista tenha entra-
do em vigor;

b) a partir da data da entrada em
vigor da nova Convenção revista, a
presente Convenção cessará de estar
aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção peema-
necerá, entretanto, eai vigor na sua
forma e teor para os Membros que a
houverem ratificado e não ratincaa
rem a Convenção revista.

Artigo 27

AS versões francesa e inglesa do
texto da presente Convenção uno
_gualmente autênticas.

O texto que precede é o texto au-
têntico da Convenção deviciamente
adotada pela Conferência Geral da
Organização Internacional do Tra-
balho em sua trigésima segunda ses-
são realizada em Genebra e decla-
rada encenada a 2 de julho de 1949.

Em Fé do que apuseram suas assi-
naturas a dezoito de agostc de 1949.

O Presidente da Conferencia -
Guildhaume Myrddin-Evans.

O Diretor Geral da Repartição In-
ternacional do Trabalho - Daria A.
Morse.

A presente é a tradução oficial, em
idioma 1).:4 Luguès, do texto original e
autentico tia Convenção (ila- 9e) Re-
lativa ao Alojamento da Ira/Maçam.
a Bordo (Revista em 1949/ adotada
por ocasiãc da 32.a Sessão da Con-
ferência Geral da Organização Inter-
nacional do Trabalho, realizada em
Genebra, em 1949.

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores - Rio de Janeiro, D. F.,
em	 de	 de 195 .
- (assinatura ilegível) - Chefe da
Divisão de Atos, Congressos e Con-
ferências Internacionais.

DECRETO N.° 36.384 - DE 23 DE
oulusao DE 1954

Altera a redação do Decreto

na 30 955, de 7 de junho de 1952.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, da Constituição De-
creta:

Art. 1.° São acrescidas ao Decreto
n.° 30.955, de 7 de junho de 1952, pa-
ra efeito do disposto nos ats. 24, le-
tra "e" e 29, letra "i", da Lei núme-
ro 1.316, de 20 de janeiro de 1e51, as
seguintes funções: de direção e de
orientação técnica na Comiseão do
Vale de São Francico.

Art. 2.° O presente Decreto entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1954; 133a da Independência e 66a da
República,

JOU) CAFÉ Fruto

Miguel Seabra Fagundes.

DECRETO N.° 36.385 - DE 25
LE OUTUBRO DE 1954

Aprova o Regulamento da Rike Mi-
neira de Viação.

O Preswente da República, usenda
da atribuição ceie lhe confere o ar-
tigo 87, itezn I, da Constituição e nau.
termos da Lei n.° 1.812, de 4 de fe-
vereiro de 1953, decreta:

Art. 1. 0 Fica aprovado o Regula-
mento da Rede Mineira de Viação
que com este baixa, assinado peio
Ministro ai. Estado da Viação e Obras
rúblicad..

Art. 2. 0 tste Decreto entrará er
vigor na data de sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as divos;
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de oUterbt
de 1954; 133.° da Indepenclanciàs
66. da República.

/oito CAFÉ FILIDD

Lucas Lopes

Regulamento da Rôde
de MO°

TITULO /

DA FINALIDADE E DOS ATRIBUTOS DA RÉD

Art. 1_ 4 A Rede Mineira de Viai
ção (R. M. V.) neste Regulament
referida corno Rede, com sede e fór
na cidade de Belo Horizonte, Capi
tal do Estado de Minas Gerais, sin
a jurisdiçao do Ministério da Viaça
e Obras laiblicas, dispõe de persuna
lidade jundica de direito público, pa
trimeenio próprio e autononna admi
nistrativa.

Art. 2.° A Rede tem por flnali
dade a realiza:4o de transportes
das atividades industriais e comei
ciais conexas.

Art. 3." Corno serviço público fe
deral, goza a Rade de tôdas as re
gaitas correspondentes, inclusiv
isenção dt impostos, taxas e emo
lumentos federais, impenhorabiliciad
de bens e o tratamento reservadi
em juizo, à Fazenda Pública.

Art. 4.° A Rede será fiscanzad
pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro, do Ministério d
Viação e Obras Públicas, nos térmc
das Instrações que forem baixada
pelo respectivo Ministro de Estado.

TITULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5.° A Rede compreende:
I - Gabinete do Acima*:

trador-Geral
II - Conselho de Atinai

tração
iii - Departamento de Trini.

portes
IV - Departamento de M

cánica
V - Departamento de Ia

e Obras
VI - Departamento de El

trificação
VII - Departamento do

terial
VIII - Departamento Come

Mal
IX - Departamento

ceiro
X - Departamento de Seri,

ços Gerais
XI - Divisão Jruldica

XII - Representação "no Di
trito Federal.

Art. 6 " A Rede terá um Adm
rustrador-Geral, nomeado em come
são, peie Presidente da Republic
entre engenheiros de reconheeit
idoneidade técnica ferroviária.

Art. 7.° Os órgãos que constitue
a Rede luncionarão harmónicameni
articulaous em regime de mútua c(
laboração sob a orientação do At
ministrador-Geral.

Art. 8.' Ao Gabinete do Adm
nistrador-Geral compete auxiliai
Administiacior-Geral, provendo à st
representação, ao preparo de se
correspondência, à organização ti
audiências ao recclaillient0 a aaaa=!!

34.

Fina
•

milton
DECRETO N.° 36.384 - DE 23 DEoulusao DE 1954Altera a redação do Decretona 30 955, de 7 de junho de 1952.O Presidente da República, usandodas atribuições que lhe confere o artigo87, n.° I, da Constituição Decreta:Art. 1.° São acrescidas ao Decreton.° 30.955, de 7 de junho de 1952, paraefeito do disposto nos ats. 24, letra"e" e 29, letra "i", da Lei número1.316, de 20 de janeiro de 1e51, asseguintes funções: de direção e deorientação técnica na Comiseão doVale de São Francico.Art. 2.° O presente Decreto entraráem vigor na data da sua publicação,revogadas as disposições em contrárioRio de Janeiro, 25 de outubro de1954; 133a da Independência e 66a daRepública,JOU) CAFÉ FrutoMiguel Seabra Fagundes.DECRETO N.° 36.385 - DE 25LE OUTUBRO DE 1954Aprova o Regulamento da Rike Mineirade Viação.O Preswente da República, usendada atribuição ceie lhe confere o artigo87, itezn I, da Constituição e nau.termos da Lei n.° 1.812, de 4 de fevereirode 1953, decreta:Art. 1. 0 Fica aprovado o Regulamentoda Rede Mineira de Viaçãoque com este baixa, assinado peioMinistro ai. Estado da Viação e Obrasrúblicad..DA ORGANIZAÇÃOArt. 5.° A Rede compreende:I - Gabinete do Acima*:trador-GeralII - Conselho de Atinaitraçãoiii - Departamento de Trini.portesIV - Departamento de McánicaV - Departamento de Iae ObrasVI - Departamento de EltrificaçãoVII - Departamento doterialVIII - Departamento ComeMalIX - DepartamentoceiroX - Departamento de Seri,ços GeraisXI - Divisão JruldicaXII - Representação "no Ditrito Federal.Art. 6 " A Rede terá um Admrustrador-Geral, nomeado em comesão, peie Presidente da Republicentre engenheiros de reconheeitidoneidade técnica ferroviária.Art. 7.° Os órgãos que constituea Rede luncionarão harmónicameniarticulaous em regime de mútua c(laboração sob a orientação do Atministrador-Geral.Art. 8.' Ao Gabinete do Admnistrador-Geral compete auxiliaiAdministiacior-Geral, provendo à strepresentação, ao preparo de secorrespondência, à organização tiaudiências ao recclaillient0 a aaaa=!!34.Fina•

milton
Art. 2. 0 tste Decreto entrará ervigor na data de sua publicação.Art. 3." Revogam-se as divos;ções em contrário.Rio de Janeiro, em 25 de oUterbtde 1954; 133.° da Indepenclanciàs66. da República./oito CAFÉ FILIDDLucas LopesRegulamento da Rôdede MO°TITULO /DA FINALIDADE E DOS ATRIBUTOS DA RÉDArt. 1_ 4 A Rede Mineira de Viaição (R. M. V.) neste Regulamentreferida corno Rede, com sede e fórna cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, sina jurisdiçao do Ministério da Viaçae Obras laiblicas, dispõe de persunalidade jundica de direito público, patrimeenio próprio e autononna administrativa.Art. 2.° A Rede tem por flnalidade a realiza:4o de transportesdas atividades industriais e comeiciais conexas.Art. 3." Corno serviço público federal, goza a Rade de tôdas as regaitas correspondentes, inclusivisenção dt impostos, taxas e emolumentos federais, impenhorabiliciadde bens e o tratamento reservadiem juizo, à Fazenda Pública.Art. 4.° A Rede será fiscanzadpelo Departamento Nacional de Estradas de Ferro, do Ministério dViação e Obras Públicas, nos térmcdas Instrações que forem baixadapelo respectivo Ministro de Estado.TITULO IIDA ORGANIZAÇÃO


